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CARLOS VICENTE MUNIZ TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13878/18 1717789-A 11-07-2018 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

13601/18 1717868-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
DJALMA XAVIER DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13610/18 1717893-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
DOUGLAS PARRA GONCALVES TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

13877/18 1717777-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
MARCOS AGUIAR FROIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13600/18 1717856-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VANALDO CARDOSO DA SILVA TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

13562/18 1717820-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WILLIAM DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13880/18 1717807-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
CARIOCA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13609/18 1717881-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
DOUGLAS PARRA GONCALVES TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

13874/18 1717765-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ENOQUE ALVES DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13599/18 1717844-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JAILTON RODRIGUES DE SOUSA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13871/18 1717730-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13598/18 1717832-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE MARTINS FILHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13873/18 1717753-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LEANDRO DE CASTRO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13369/18 1717819-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARCOS AUGUSTO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

13872/18 1717741-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
PAULO MORAIS AGUIEIRAS LOCADORA E TRANSPORTES 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

13602/18 1717870-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13870/18 1717728-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
TELES MENEZES TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI 

- ME

RF AIIPM DATA VALOR

13122/18 1717716-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VAGNER DA SILVA CARDOSO TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

13879/18 1717790-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VIVALDO EUGENIO DE MATOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

13121/18 1717704-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/1752/18
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13792/18 1717418-A 10-07-2018 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13793/18 1717420-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13791/18 1717406-A 10-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13794/18 1717431-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13795/18 1717443-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13796/18 1717455-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13797/18 1717467-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13798/18 1717479-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13779/18 1717285-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13780/18 1717297-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13781/18 1717303-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13782/18 1717315-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13783/18 1717327-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13784/18 1717339-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13785/18 1717340-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13786/18 1717352-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13787/18 1717364-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13788/18 1717376-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13789/18 1717388-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13790/18 1717390-A 10-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 
28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

JOEL JOSE ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13535/18 1718265-A 11-07-2018 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
ALEXANDRE CORREIA GRAÇA TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

13549/18 1718101-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EDUARDO RUSSOMANO FARINA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13552/18 1718113-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13585/18 1718216-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FABIO GERMANO FERREIRA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13611/18 1718095-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GILSON DIAS BURI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13583/18 1718198-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE INACIO DE MENEZES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13571/18 1718174-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
S H BORANGA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13569/18 1718150-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VAMOR DIAS CHAVES TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

13565/18 1718137-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WILLIAM DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13739/18 1718230-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
EDUARDO RUSSOMANO FARINA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13553/18 1718125-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

13586/18 1718228-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GILSON DIAS BURI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13584/18 1718204-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSE INACIO DE MENEZES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13572/18 1718186-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
S H BORANGA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13570/18 1718162-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VAMOR DIAS CHAVES TRANSPORTES EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

13566/18 1718149-A 11-07-2018 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

13537/18 1718289-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
APARECIDO GRACIANO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13437/18 1718253-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
LEOCILDO NUNES DA SILVA TRANSPORTES - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

13536/18 1718277-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
WILLIAM DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

13740/18 1718241-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
PR-RMSP/TCR/1750/18
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13801/18 1717923-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13802/18 1717935-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13803/18 1717947-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13804/18 1717959-A 11-07-2018 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
13805/18 1717960-A 11-07-2018 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
13806/18 1717972-A 11-07-2018 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
13807/18 1717984-A 11-07-2018 R$ 52,12 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra v
Nas linhas urbanas, não manter cobrador de passagem
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13799/18 1717900-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13800/18 1717911-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13808/18 1717996-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13809/18 1718009-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13810/18 1718010-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13811/18 1718022-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13812/18 1718034-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13813/18 1718046-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13814/18 1718058-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13815/18 1718060-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
13816/18 1718071-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

13534/18 1718083-A 11-07-2018 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 

multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/1751/18

 ESCOLA SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Portaria CE - ESPGE Nº 3, de 17-07-2018

Cessa os efeitos da Portaria CE-ESPGE nº 6, de 
21-12-2017, e designa os novos Coordenadores, 
Subcoordenadora e Monitores dos Cursos de Pós-
Graduação lato sensu e dos Cursos de Extensão da 
Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado 
para o 2° semestre de 2018

A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos e 
Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado, 
com fundamento no artigo 16, parágrafo único, do Regimento 
Interno da ESPGE e prévia homologação do Conselho Curador, 
na reunião realizada no dia 12.07.2018, resolve:

Artigo 1.º - Cessar os efeitos da Portaria CE-ESPGE nº 6, de 
21-12-2017, a partir de 3 de agosto de 2018 e designar para a 
Coordenação, Subcoordenação e Monitoria dos Cursos do 2º 
semestre de 2018.

COORDENAÇÕES
Artigo 2.º - Designar para a Coordenação do Curso de 

Especialização em Direito do Estado, Módulo IV - Direito Admi-
nistrativo Aplicado II, referente ao 2º semestre de 2018:

I - Coordenadora: Eugênia Cristina Cleto Marolla, RG nº 
24.577.936-x;

II - Subcoordenadora: Miriam Regina Cabral Aurélio, RG nº 
10.526.380-1.

Artigo 3.º - Designar para a Coordenação do Curso de 
Especialização Direito & Economia, Fase de avaliação do TCC, 
referente ao 2.º semestre de 2018:

I. Coordenadores: Haroldo Pereira, RG 15.831.574-1, e 
Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, RG 18.823.945-5.

MONITORES
Artigo 4º. - Designar para atuarem como Monitores no 2.º 

semestre de 2018 junto à Coordenação de Direito do Estado- 
Módulo IV - Direito Administrativo Aplicado II: I. André Luiz 
dos Santos Nakamura, RG nº 27. 902.678-x; II. Camila Rocha 
Cunha Viana, RG nº 11.661.357-1; III. Christiane Mina Falsarella, 
RG nº 43.542.707-6; IV. Julia Maria Plenamente Silva, RG nº 
30.437.505-

Artigo 5.º - Designar para atuarem como Monitores, no 
2.º semestre de 2018, do Curso de Extensão denominado 
Consensualidade, Consequencialismo e Controle das Decisões: 
I. Danilo Barth Pires, RG nº 17.128.257; II. Júlio Rogério Almei-
da de Souza, RG nº 11.871.585-3; III. Justine Esmeralda Rulli 
Filizzola, RG nº 22.790.184-8; IV. Kelly Paulino Venâncio, RG nº 
21.947.973-2.

Artigo 6.º - Designar para atuarem como Monitores, no 
2º semestre de 2018, do Curso de Extensão intitulado Direito 
Ambiental e Aspectos da Regularização Fundiária: I. Alessandra Fer-
reira de Araújo Ribeiro, RG nº 21.788.623-1; II. Amanda de Moraes 
Modotti, RG nº 30.187.361-6; III. Clério Rodrigues da Costa, RG nº 
10.422.274; IV. Julia Cara Giovannetti, RG nº 28.559.584-2;

Artigo 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Artigo 8.º - Essa portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação.
(Republicado por incorreção)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM 59, de 18-07-2018

Institui Grupo de Trabalho para apurar eventual 
variação de custos operacionais dos Contratos de 
Concessão das Áreas 1, 2, 3 e 4, da RMSP

O Secretário dos Transportes Metropolitanos do Estado de 
São Paulo RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir Grupo de Trabalho para apurar eventual 
variação de custos operacionais, nos termos da cláusula 10.5.4. 
dos Contratos de Concessão das Áreas 1, 2, 3 e 4, da Região 
Metropolitana de São Paulo, oriundos dos Termos Aditivos 08, 
06, 10 e 11, celebrado em 4 de abril de 2018, respectivamente.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será composto da seguinte 
forma:

I - Como representantes da Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos: Rosemeire Aparecida Salgado Pisani e Diane 
Carmen Pontes.

II - Como representantes da Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos S/A - EMTU/SP: Átila Sarkozy, Levino Pires, 
Cleyton Ricardo Batista, Carlos Augusto Nery e José Costanzo.

Parágrafo único - A Coordenação do Grupo de Trabalho 
ficará a cargo de Rosemeire Aparecida Salgado Pisani, e como 
substituta, Diane Carmen Pontes.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório 
final e conclusivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da publicação desta Resolução.

Artigo 4º - As propostas, relatórios, atas, bem como outros 
documentos elaborados pelo Grupo de Trabalho, deverão ser 
ordenados e conservados no procedimento próprio.

Artigo 5º - A participação no Grupo de Trabalho será exer-
cida sem prejuízo das atividades regulares de seus membros e 
não será remunerada.

Artigo 6º - A presente resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24-4-97, do Egrégio Tribu-

nal de Contas do Estado, publicada em 10-5-97, e em conformi-
dade com a Lei Federal 8.666, de 21-6-93, indicamos, a seguir, 
especificamente o pagamento necessário a ser providenciado de 
imediato, independente de ordem cronológica de sua inscrição 
no Siafem, tendo em vista a excepcionalidade de cada caso, e 
por tratar-se de pagamento imprescindível ao bom andamento 
do serviço público.

SECR. DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
Data: 18-07-2018

UG LIQUIDANTE 370108

Nº DA PD VALOR
2018PD00052 1.451,00
2018PD00053 2.392,00
2018PD00054 520,00
2018PD00055 3.250,00
TOTAL: 7.613,00

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 18-07-2018
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
PR-RMSP/TCR/1749/18

Diante da edição do Decreto 61.785, de 05-01-2016, que 
trata da redução de despesas, visando à redução do custo 
administrativo do Estado, a empresa Canon do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda foi convidada a negociar o reajuste contratual, cuja 
negociação encontra-se devidamente registrada às fls. 485/486.

A referida negociação resultou na aplicação do índice 
1,27% , em substituição ao índice apurado no período pela 
variação do IPC/FIPE, ou seja, 1,29%.

Assim sendo, notadamente a previsão do artigo 73, do 
Decreto 57.933/12 e nos termos do parágrafo 8º, do artigo 65, 
da Lei federal 8.666/93 e do parágrafo 8º, do artigo 62, da Lei 
estadual 6.544/1989, autorizo o reajuste de preços referente à 
prestação de serviços de impressão e reprografia corporativa, 
conforme planilhas de folhas 487/489, processo 4.147/2014.

Autorizo também a realização da despesa estimada em R$ 
188,30, necessária para suprir as despesas mensais reajustadas.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria F.F. - 243, de 18-7-2018

Designação de Silvia Regina de Jesus junto a 
Ouvidoria e as Atividades do “SIC – Serviços de 
Informações ao Cidadão”da Fundação Florestal

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fun-
dação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF 0276/2018 
e pelo Decreto Estadual 60.399 de 29-04-2014 resolve:

Artigo 1º. Designar Silvia Regina de Jesus, R.G. 21.317.617, 
para desempenhar as funções de Ouvidor e, para responder pelas 
funções e atividades inerentes ao sistema denominado “SIC - Ser-
viços de Informações ao Cidadão”. da Fundação Florestal.

Artigo 2º. Ficam revogadas todas as disposições contrárias.
Artigo 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 16-07-2018.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Comunicado para a queima da palha da cana-de-açúcar 

006/18/CTAP - Determinação em 17-07-2018
A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

informa que, em cumprimento à Resolução SMA 26, de 15-03-
2018, encontra-se suspensa a queima da palha da cana de açúcar 
nos seguintes municípios: Alfredo Marcondes, Álvares Machado, 
Americana, Anhumas, Artur Nogueira, Caiabu, Caiuá, Campinas, 
Cosmópolis, Emilianópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Estrela 
do Norte, Euclídes da Cunha Paulista, Holambra, Hortolândia, Iepê, 
Indaiatuba, Indiana, Itapira, Jaguariúna, Marabá Paulista, Martinó-
polis, Mirante do Paranapanema, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, Monte 
Mor, Nantes, Narandiba, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Piquerobi, 
Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente 
Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão 
dos Índios, Rosana, Sandovalina, Santa Bárbara D´Oeste, Santo 
Anastácio, Santo Antônio de Posse, Santo Expedito, Sumaré, Taciba, 
Tarabaí, Teodoro Sampaio, Valinhos e Vinhedo.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DE 
SOROCABA E MÉDIO TIETÊ

 Deliberação CBH-SMT - 371, de 27-4-2018

Aprova o aditivo ao contrato 111/2016 celebrado 
entre a Cetesb e o Fehidro

A Plenária do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Soro-
caba e Médio Tietê - CBH- SMT, em sua 50a Reunião Ordinária, 
considerando:

* a reunião plenária realizada em 10-09-2015 que aprovou 
o empreendimento Modernização e Ampliação das Ações de 
Monitoramento e Gestão dos Recursos Hídricos na URGHI-10;

* a abertura do processo 10902/2005, em andamento na 
Prefeitura de Sorocaba, que trata do estudo de tombamento 
do imóvel denominado Packing House, localizado à rua Epitácio 
Pessoa, 269, no bairro Árvore Grande, Sorocaba;

* o processo MP 06/00464/2016 do Ministério Público do 
Estado de São Paulo que acompanha o empreendimento através 
da Promotoria de Justiça Cível de Sorocaba;

* a necessidade de atendimento às exigências e modifi-
cações estabelecidas por meio notificação CMDP 11/2017 do 
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Sorocaba;

* que a justificativa apresentada pela CETESB foi avaliada 
pela CTPLAGRHI – Câmara Técnica de Planejamento e Recursos 
Hídricos, em conjunto com as outras câmaras e grupos de traba-
lho deste Comitê, em reunião realizada em 20-04-2018.

Delibera:
Artigo 1° - Fica aprovado o Termo de Aditivo ao Contrato, 

que segue anexo a esta Deliberação, sob 111/2016 celebrado 
entre a Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
e o Fehidro no valor de R$ 900.000,00.

Artigo 2° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
aprovação pela plenária do CBH-SMT.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, dando 

cumprimento ao decidido pelo Procurador Geral do Estado no 
processo PGE/CE. 17040-393469/2018 (Resolução PGE. 9, de 
30-05-2014), comunica que foram deferidos ou parcialmente 
deferidos, conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda financeira 
do programa Pró-Hardware referente a produtos adquiridos no 
mês de junho de 2018 e que, a seguir, serão efetuados os depósi-
tos nas contas correntes dos respectivos Procuradores do Estado:

PROCURADOR VALOR DEFERIDO PELO REEMBOLSO

Bruna Tapie Gabrielli R$ 3.673,00
Bruna Tapie Gabrielli R$ 758,47
Bruno Barreira Oliveira Gondim R$ 5.000,00
Claudia Mara Arantes da Silva R$ 5.000,00
Fabrizio Lungarzo O’Connor R$ 5.000,00
Fernando Humberto Parolo Caravita R$ 5.000,00
Francisco Maia Braga R$ 4.960,00
Glaucia Buldo da Silva R$ 2.499,00
Glaucia Buldo da Silva R$ 2.501,00
Julia Cara Giovannetti R$ 4.859,00
Leydslayne Israel Lacerda R$ 1.234,00
Maira Gabriela Avelar Vieira R$ 1.234,00
Marcos Cesar Pavani Parolin R$ 3.880,62
Mirian Gonçalves Dilguerian R$ 4.001,70
Mirian Gonçalves Dilguerian R$ 0,00
Natalia Musa Dominguez Nunes R$ 5.000,00
Natalia Pereira Covale R$ 3.275,00
Natalia Pereira Covale R$ 1.725,00
Paulo Sergio Cantieri R$ 3.598,99
Renan Teles Campos de Carvalho R$ 5.000,00
Ricardo Kendy Yoshinaga R$ 2.301,00
Vinicius Jose Alves Avanza R$ 5.000,00
Washington Luiz Janis Junior R$ 4.766,00
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